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PREFÁCIO 

Impressionou-me muito e favoravelmente a leitura do Hvro 

"Cosmovisões do Direito no Mundo Ocidental'', em que Augusto 

Zimmermann examina as variadas correntes doutrinárias que in

fluenciaram ou foram influenciadas pela história humana e a neces

sidade de regulação de sua vida social. 

O currículo do autor é estupendo: além da excelente for

mação acadêmica, da visão universal que sua brilhante carreira pro

piciou e da premiação da cimeira de intelectuais de diversos países 

recebida, conseg1.1iu, com admirável percepção da ciência jurídica, 

diagnosticar a raiz da viabiEdade real do Direito, no tempo e no 

espaço. 

Robinson Crusoé, qua11do isolado na ilha a que chegou 

após o naufrágio, não necessitava do Direito. Sentia-se dono de tudo 

e terrivelmente só. Na chegada de Sexta-feira, passou a ter compa

nhia e sua vida se tornou melhor, mas precisou pela primeira vez 

do Direito, pois o seu espaço passou a ser dividido, estabelecendo a 

regra conviveacial de quem mandava e de quem obedecia. 

O Direito é, pois, para um ser social como é o homem, a 

forma de regular suas relações com seus semelbances e com as coisas. 

Assjrn, desde as sociedades primitivas até o apa.recimenco 

das primeiras vilas, cidades e impérios, o Direito costumeiro serviu 

para definir sua sobrevivência, gerando legislações, algumas delas 

escritas como, por exemplo, as judaicas, as leis de Shulgi, Lipit-lsh-
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tru; Ur-Nammu, f-Iamurabi, leis egípcias até chegarmos às codifica
ções mais modernas de Drácon, Licurgo e Sólon na Grécia. 

É, todavia, em Roma que se concretiza definitivamente o 
Direito como instrumento de permanência do povo romano, pois, 
pela primeira vez, não de forma elitista como na Grécia, o Direito 
garante aos países conquistados fiéis, a gradativa extensão da prote
ção da Águia romana, ao ponto de Antonino Caracala, já no carco
mido império do séc. JJI, ao estender a cidadania a rodo o império, 
retardou, em aproximadamente 250 anos, a queda do império no 
Ocidente. 

Há um salto de séculos, nesta evolução, quando se passa 
ao fenômeno constitucional até hoje dominante na história do Di
reito, caracterizado pelos 3 modelos iniciais, em que a Magna Carta 
Baronarum estabeleceu uma relação ele podei; cidadania e respeiro 
mútuo cm 1215, a Constituição Americana de 1787 instituiu um va
lor maior entre Poder e povo, que é a pátria, e a Francesa, de 1791, 
preconizou que o verdadeiro destinatário da ordem constitucional é 
o povo. As variantes constitucionais posteriores, como as de Weimar
(1919) e Mexicana (1917) na área social, acrescida das novas ver
tentes de direitos coletivos, difusos, ambientais, etc, enriqueceram
a ciência do Direito, ainda, todavia, com dificuldade de regulação
satisfatória num mundo que vai conformando uma nova ordem ju
rídjca supra constitucional.

Neste quadro de evolução jurídica, examina Augusto Zim
rnermann as diversas correntes da .filosofia do Direito que influencia
ram a "praxis" convivencial dos povos. 

Com urna perfeita análise de duas correntes opostas - am
bas com resistências intrínsecas à democracia por pressupostos a 
serem impostos e não conquistados pelo povo, com o q_ue tendem 
necessariamente para o totalitarismo-, mostra como o nazismo e o 
marxismo, com propostas idênticas para o exercício do poder, mas 
fundamentos distintos, tendem a desfigurar o Direito. 

Examina, também, com propriedade, as teorias reduraras 
do positivismo que, à luz da descontaminação do Direito de outras 
ciências ou correntes, até mesmo da moral, pretendem criar uma 
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c1encia pura, perdendo o enfoque do principal objeto do Direito, 

que é o ideal de justiça. 

E, neste ponto, após analisar diversas correntes, em nível 

de diagnóstico, parece-me ter, pelas virc.-udes citadas, hospedado o 

jusnaturalismo, na visão moderna de inúmeros autores que veem, 

nesta busca de valores e do ideal de justiça, a verdadeira razão de 

ser do Direito, a ser perseguido por todos os povos, governos e dou

trinadores na prática. 

O livro é de leitura fácil, compreensível tanto para os que 

militam na área do D.ireito quanto para o público em geral, sem que 

o didatismo do autor tenha eirado a profundidade da análise e a

correção das conclusões.

Alegra-me, pois, ter meu nome vinculado ao amor e à obra, 

na sua edição brasileira que, espero, tenha o sucesso que merece. 

Ives Gandra da Silva Martins, 

Professor Eméríto das Universidades Mackenzie, UNl]>, UNIFIEO, UNrF
MU, do CTEE/0 ESTADO DE SÃO PAULO, das Escolas de Comando e 
Estado-Maior do Exército - ECEME, Superior de Guerra - ESG e da Ma
gistratura do Tribunal Regional Federal - 1• Região; Professor Honorárío 
das Universidades Ausm1I (Argenrü1a), Sa11 Martín de Porre$ (Peru) e Vasili 
Goldis (Romênia); Domor Honoris Causa das Uníversidades de Craiova 
(Romênia) e das PUCs-Para.ná e RS, e Catedrático da Univcrsídade do Mi
nho (Porcugal); Presidente do Conselho S11perior de Direiro da FECOMER
CIO - SP; ex-Presidente da Academia Pauüsra de Lerrns-APL e do instituto 

dos Advogados de São Paulu-IASP. 


